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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 495/PRES, de 05 de junho de 2015. 

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito do Gabinete da 

Presidência, a servidora CRISTINE APARECIDA MUNIZ MENEZES, CPF nº 108.984.918-43, matrícula nº 1995725; 

Art. 2º Determinar que o Gabinete da Presidência e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 

Presidente Interino 

 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 155/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.077015/2012-12, resolve:  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 22 de abril de 2015, ao servidor JOÃO ELEODORO GIMENES VALDES, 

Assistente Administrativo,  NI-S.III, matrícula nº 0444414, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 156/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.031197/2015-28, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 30 de março de 2008, à servidora EVANY FERREIRA DA SILVA, 

Assistente Administrativo,  NI-S.III, matrícula nº 0447001, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 157/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.032520/2015-81, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 07 de setembro de 2014, ao servidor FLORACI BELINO, Tratorista,  NA-

S.III, matrícula nº 0443637, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada 

no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 158/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.009801/2015-30, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de dezembro de 2013, à servidora IRACI OLIVEIRA FERREIRA 

COREZOMAE, Professora de 1º Grau,  NI-S.III, matrícula nº 0444131, de acordo com o art. 40, §1º, III, “a”, da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 159/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.019143/2015-94, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de dezembro de 2014, ao servidor CLAUDIMIRO GOMES DA SILVA, 

Auxiliar de Serviços Gerais,  NI-S.III, matrícula nº 0444230, de acordo com o art. 40, §1º, III, “a”, da Emenda Constitucional 

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 160/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.004362/2015-79, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 08 de maio de 2015, à servidora ALICE MACEDO DE MELO, Técnica de 

Contabilidade,  NI-S.III, matrícula nº 0445926, de acordo com o art. 40, §1º, III, “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 161/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Excluir o nome da servidora ALLYNE MAYUMI RODOLFO, matrícula nº 1821753, da Portaria nº 135/CGGP, de 25 

de maio de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05, de 26 de maio de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 162/CGGP, de 08 de junho de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal à servidora ALLYNE MAYUMI RODOLFO, matrícula nº 1821753, 

Indigenista Especializada, pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, conforme quadro demonstrativo abaixo, na forma 

estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

 

Período Avaliativo 
Efeitos Financeiros 

Retroativos 

Cargo/ 

Função 

Cargo/ 

Função 

1º de julho de 2012 a 30 de junho de 2013 Março de 2014 AII AIII 

1º de julho de 2013 a 30 de junho de 2014 Março de 2015 AIII AIV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

 


